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PORTARIA 318/19, DE 26 DE SETEMBRO DE2019.

 

 

tm Seca “INSTITUI A COMISSÃO MULTIDISCIPLNAR PARA
Publicado no Bo 3 ESTUDO E CRIAÇÃO DO PLANO DE CARREIRAS,

Em p SO f CARGOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES DA
PO7777727208 | SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”

Considerando o Relatório de Auditoria Governamental — Inspeção Ordinária, emitido
pelo TCE-RJ nos“autos do Processo nº 818.175-6/15; e

Considerando a determinação do Tribunal de Contas de que seja elaborado um Plano
de Carreiras, Cargos e Salários dos Servidores Municipais da Secretaria de Saúde de Miracema:

O Prefeito Municipal de Miracema, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelos incisos III, V, VII e VIII do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º — Fica instituída a COMISSÃO MULTIDISCIPLNAR PARA ESTUDO E
CRIAÇÃO DO PLANO DE CARREIRAS, CARGOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

Art. 2º - A Comissão de que trata o art. 1º desta Portaria será composta pelos
seguintes servidores:

CELSIMAR LABETA DA SILVAARANTES — matrícula nº 1708-6;
LÚCIA TOSTES FAVER -— matrícula nº 1653-5;
DANIEL RIBEIRO SIMÃO — matrícula nº 3691-9;
PRISCILA ALVES DE SOUZA — matrícula nº 1814-7;

WALESCAAZEREDO DE OLIVEIRA GOMES — matrícula nº 3686-2.

Art. 3º - Pelas atividades exercidas na Comissão os seus membros não receberão

qualquer tipo de remuneração e os serviços serão considerados de relevante interesse público.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.   
Prefeitura Municipal de Mirace

Prefeito Municipal de Miracema


